
ESTADO DÓ MARANHÃO
ÈÂMÁRA SdtMcffÀL 5È #Ò&TALI2â ãôS NÕGÜliRAS

GNPJ Q7,369.$38/()0bl-04
Praça 17 de Àbrií S/N." Nova Fbrtalcza

ÓêP: éS.SÔS-bdÔ Fórtaleza dos Moguéirás - MA

TERMO DE CÓNTRATÓ NP 01Ó/2Ó23 QUE CELEBRAM ENTRE SI A
gamara MUNIOIPÂL DE FORTALEZA DOS, NQGUMlRAS/MA E A EMPRESA
EDITORA ABRILME LTDÀ - ÇNP3 I8i618<?13/0P01-31 PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

Que celebram entre si, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NÕGUÊI^S , Estado de Maranhão, pessoa de direito pjúblico, Inscrita no
Çãdãs^ò NãGlònãl dê Pèssò| Jurídlél n...° 07>.369.S|8/0001-04> éêm sèdé nã
Praça 17 dé Abril, SN - Bairro Nová Ftírtaleza;- Fortaleza dos Nogueiras, neste
ato representada por sua Presiderite, Sra. Edimar Dias da Silva, brasileira,
casado, portador CPF fxi.BàMâ-ÔÂ e RG nà ÕS2289.692ÕÍ4-6, SÊSP/MÀ,
residente é domiciliada à Avenida Antônio GavalGãn.ta Bairro Gentrõ - Fortaleza
dos Nogueiras /MA, simpiesrnente CONTRATANTE, e de outrò lado a empresa e
EDITGRÀ ABRILME LTDA í CNPJ 18.ei8.913/0001«31, doravante denominada
ÊÔNTRAfÃDÁ, celebram o presente contrato, mediante observação das
ciau.s.ulas que se seguem :

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

p ôíeSênte contrato Eefti põf- õbjdtô â eõfitrãtãÇSõ dê èfHôrêãâ Êõfitrâtâêãõ tíè
empresa para Produção de matérias em texto e vídeo das sessões ordinárias,
extraordinárias e solenes da Gamara Municipaj de Fortaleza, dos Nõgueiras/MA,
bem como divulgação de todas as atividades desenvolvidas pelo Poder
LêgislãtiVõ êm põrtãi dé nôfÍGlãs.

Cláusula segunda - dós dócumentòSsIntegrantes

2.1. Pára todos ps eféitos' legais e melhor execução deste Contrato, bem
asslrp, .para 'dèfihir procedimentos e normas decòrrentês das obrigações ora
GÓntrá(das'Integram, Contrato, como se nele estivessem transcrit<^ com
todos os $éus Anexos^ ps seguintes doeumentos:

a) Proporá da. CQN^R^TABA- CPUCMFIM

FIs.

sden
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ESTÀBO DD MAMNHÂO
CÂMARA MtíNÍCÍPÀL M FÔRmEZA ÜÕS NÕGÜÈffiAS

ÇNPJ 07.369.838/0001-04
Praça 17 de Abril S/N ° Nova Fortaleza

ÇÊP: 65.805-000 Fortaleza dos Nogueiras - MA

b) tôdà ã GÒFrésjàõnciêhGiã fcrÒGàdà èiitré ã CONTRATANTE é ã CONTRATADA.

2.2. Ós documentos referidos no Item anterior sâo considerados suficientes
para# em complemento a este contrato; definir a sua extensão e; desta forma;
fégêf B ê}(êCUg§õ dõ ãdfvIÇõ ãõntfãtããõ.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3iii O Valor total para fornecimento do objeto desse Contrato será de R$
48.000,00 (quãfèntâ e oito mi! reais)/mciufdas no rnesmo todas âS dèspésás è
custos, diretos e indiretos, incicientes sobre os serviços prestados, firando
estabelecido que o pagamento ocorra após o fornecimento do objeto
contratado.-

3.2. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste
Contrato correrão à dotação orçamentária seguinte:

MÃNÜT. É FUNC. DÁ CÂMARA

MUNiCiPAIr
01.031.500.2001.0000.

3.3.9Ô.39.ÔÕ.ÕÕ Ôutros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

4ili Após a total prestação^ do serviço ocorrerá o pagamento pela Câmara
Miifílclpâl, pdf Cféditõ baticáriõ, ern dOrita corrèhté dá CONTRATADA ílõ Bàftco
do Brasil S/A, mediante apresentação da nota fiscal.

;S:i2 Gasô a CONTRATADA não possua conta no Banco do Brasil S/A, o
pagamento poderá ser feito através de crédito em conta còrrenté ou em outro
banco, devendo ser informados à Câmara Municipal o nome do banc^TjSm^^
da agência e respectiva conta. / cpl/c^n

FIs.
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liSTADO DÒMAKANHÂ0
cAMAM MUNICIRAL DB PORTALH^^A OOB NOOÜBlftAS

CNBJ 07.369.838/000144
Praçfl 17 dc Abril S/N.^Nòva FdriatcÉa

dUP: 65.805-000 Fortaleza doa Nogueiras • MA

4.3* é nêcèssâflâ â õtliissSõ dè Rôclbò ãpõs õ ̂ Gâobfmãntô dó Váfõr ãcõf£ââõ
Ghtre as parteâ.

4.4 Câso o pàgâmonto nSo ocorra no prazo OstãbelecIdO/ sem culpa da
CONTRATADA} sõbt^ õ vâiôr dêvidõ pela Côngfâtâhtõ inétdirâ âtuâtizacãó
dhancGlra até a data do efetivo pagamento, calculada "pro rata aplicando-
se o índice oficial que represente o menor valor acumulado à época da
apllcaçao.

ClAUSULA quinta - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.x. Cómpêté à Câniàrã Münlcípàl éxércér ãmplâ, Irrêstrità é pèrmànénte
fiscãlIzaçSo relativamente ao objeto deste contrato.

Sil A existência e atuação da fiscalização em nada restringe a
féèpõftêâbílidâdê únlcS, intégrél è éXeiüsIVâ dã CONTRATADA, nó cjué cõncéme
ao objeto deste contrato.

53 A CONTRATADA declara expressamente, por melo do presente instrumento
de contrato, aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela CAMARA Municipal.

5.4 A CAMARA põdêrã réscindlr ó cõntrãtõ éni rãzaò dã Gònlrâtãdã nió
corresponder às expectativas de qualidade.

CLÁUSULA SE>a-A - DAS OSRlGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. São obrigações da CONTRATADA:

Préstãr òs sérviçõs dê ãGõi^õ cõni sõlÍGitádò dèstã Cârnãrã Municipal,

b) Manter se em dia com as obrigações trabalhistas e fiscais.

CLÃÜSUU SEHMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7,í. São obrigações do CONTRATÂNTÉ:

p) Comunicar à CONTRATADA qualquer insatisfação quanto aos
ATUAÇfornecidos; AO
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ESTADO IDO MAiGvNIíAÕ
GÂMAM MUKÍGÍPÁL ÔÊ FORTALEZA ÍDÔS NÔâtlêmAã

ÓNPj Ò7»369,838/0001.04
Praça 17 dé Àbríi S/N.® Nova Eoftalczá

GEP: 65.8ÕS-000 Ppftaleza dos Nogueiras - WÀ

b) Supèrvíslõi^ãf ã^èkèGuçSò dò Còh^rãtô;

c) Efetuar o pagamento da Prestação dós serviços nas condições ajustadas;

ti) Publicar no piárío. Oficial do Estado, às suas exçensãs, no prazo de 20
(vinte), dias, contados da data de assinatura deste Instrumento, o extrato do
eÕNTRÃTÕ.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DOCUMENTOS

8.1. O. presente.termo de contrato é.o único instrumento legal e regulador dos
serviços ora contratados, substituindo ; todo e qualquer documento
anteriormente trocado entre a CONTRATANTE e a GONTI^TABÂi

8,2. Todos os documentos e/pu cartas entre a CONTRATANTE e a
éeNTRÃTABÂ serão trccadps através de expediente protocolado ou expediente
èlètrôniGò, è hènhüilnã óütrà fõrmã sèrá Gónsidérãdâ córnò pròvã dê réspéâtivâ
entrega.

GLÁUSyiA N0NA - DA SyBGQNTRATAéÃO
A CONTRATADA não poderá, transferir o presente contrato, no todo ou em
parte.

CLÁUSULA DÉCÍMÂ - DÓ PRAZO DE VIGÊNCIA DÚ-CONTRATO

104< O presente contrato terá vigência a pai^r dê suá assinatura/ e terá
Vigência de 12 (meses) meses, podendo ser prOfíogado.

ÊiÁySÜLÃ DEGÍMÁ PRÍMEÍRÂ - DÁ RESCÍSÃÔ
11.1 - A inexecuçSo total ou parcial deste contrato, enseja a sua rescisão
èom as conseqüências contratuais e as previstas em lei.

M.2 - O contrato será rescindido total ou P^f^ciaimentó, se^ nd
-  ói (cinco) dias contados a partir da notificação da CONTRATANTE, assinalando
.  : 0 \íhadimpiementò total ou parciaí do Contrato, a CONTRATADA nao tiver

•tomado providências imédiátãá para remediá-lo de forma satisfatoriai_a

Ai-- ■■
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ESTADO DO MARANHAO
ÈÂMAIU MUNICIPAL DE EõJltALEZA BOS NÓOÜgíRAS

CNPJ 07.369.838/0001-04
Pmçn 17 de Abril S/N ° Nova Fòrtalcza

6EP: ôS.SOS-OOÕ Fortaleza dos Nogueiras - MA

CONTRATANTE pôdéPá âlftdã dòhsidèràr fêsGíndldó õ préséiifé Cõritfãtó nós
seguintes casos:

Desçümppimento dç qualquer das cláusulas consoantes neste Instrumento em
esfièelâl â lèfitidãõ dõ SOU cumprtmèrttõ, levando a contratante a concluir
pela impossibilidade de serem atingidos os objetivos contratuais objeto deste
contrato,

SubcontrataçSo, cessão ou transferência total ou parda) da Prestação dos
serviços dos produtos, salvo com a concordância da CONTRATANTE.

Sãlvõ expressa dlspõsiçãõ ém Góhtrârlõ, ò prãzõ.è ãs Góndlçõés dò présênté
Contrato, vencem índependéntemente de aviso prévio, interpelação judicial ou
extrajudicial.

Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência parâ a
CONTRATANTE.

Judiclaij nos termos da Legislação Prpcessuah

11.3. Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos
Incisos ÍV do art. da Lei n® i4.Í33/âÕ21 a CÕNTRÁTA5A sujeltar-se-á ainda
ãõ pagãnièntô è niültã équivàlêntè ã ãO®/o(Ginqüèntã pôr Gêntõ) dò vãiér dõ
consto.

cláusula DÉCIMA SECUNDA - DAS PENALIDADES

12.1, Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e ainda na
ocorrência de atraso injustificado na execgçâo' deste Contrato, garantida a
prévia defesa# o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes

Advertência, aplicada nos seguintes casos:

• ■ Descumprimentb das determinações necessárias à regularização das faltas
ou;d,efeitos observados na execução deste Contrato?

• outras dCõrrêncíás que possam acarretar transtornos à ej<eeuç
Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

I

ni/ií+«n^«Wn r»r»m OQrr»Q.^anr>or
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNÍCÍPAL DE FÕ&TALÊZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de Abril S/N.® Nova Fortaleza
G6P: 65.8Õ5-ÒOO Fortaleza dos Nogueiras - MA

b) MüRã ãiâriã dê 0,33% (Crihtã è tfèè cètítéslndòs pôr cètítô) êõbrè ó valor
global do contrato, por dia de atraso, até o limite de 30(trlnta) dias, quando,
então, a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato a partir do dia após o
término deste prazo. Em casp de descumprimento das demais cláusulas
contratuais, que resulte prejuízos para a CONTRATANTE, a CONTRATADA fica
Obrigada ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento] do valor
do contrato.

c) pêciârãçãõ dè inidõnêidããê pãrã licitar ôü Gõntí^tãr cõm ã Admínístfãçãõ
Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

í2i2l As multas estipuladas no subitem anterior serão aplicadas nas demais
hipóteses de ifiãxêcução total ôü pãi^iâi das obrigãçõôs assumidãS.

I '

12.3. As eventuais multas aplicadas não terão caráter compensatório, mas
simplesmente moratór|o e, portanto, não eximem a CONTRATADA da
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a
acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.

12.4. Os vâlõrès pèrílhênfés às frtUItãs ãplíGãããs põdêrãõ .sèr dêscõntãdós âõ§
créditos a que a CONTRATADA tiver direito, ou da garantia contratual ou ainda
cobrados judicialmente.

12.5. A muita prevista na cíâusulã ãhtèriõr Será impõStã pela Câmãfã
Municipal, setor ao qual o objeto contratual está afeto, que sugerirá a
aplicação das penalidades previstas, ■ através de relatorip consubstanciado e
devidamente instruído, com os documentos ou provas que justifiquem a
pFõpõsiçãõ, gãrâhtidã ã prévia dêfèSã â CONTRATADA. É fâGülfãdõ à
CONTATADA interposição de recurso, sem efeito suspensivo, ao Vereador
Presidente CONTRATANTE, dentro do prazo de 02 (dois) dias de sua aplicação
e mediante prévio recolhimento desta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA LEGISLAÇÃO

13.i. 0 presénté ínstruméntõ Gòntrãtuãl régér-sè-á pèíâs dispòslçõf
nroi4.133/2Ò21 de 01/04/2021.

ÜIÂUSUU/PMMA.QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

müAçAó
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ESTADO DO MARANHAO
Câmara munícíi^al de fortaleza dos NódüEíRAs

CNPJ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de Abril S/N.° Nova Fortaleza
ÇHP: 65.805-000 Fortaleza dos Nogueiras - MA

14.1. O CONTRATANTE prôVIdèftcIàfâ ã pübllcàçãó dé fõrmã résumidã dèstè
Contrato, na imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo
61, da Lei n.o 14.133/2021.

GLAuSULA DÉQMA quinta - DO FORO

15. i. Elegem as partes contratantes o Fórum da Comarca de Balsas-MÀ, para
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Gontrato;. renunciando
èxprèssamefitè a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que venha
a ser.

E, pôr ássini éstãrém jüstãs â Gõhtrãtãdãs, ãs pártés, pór seus rèpréséhfàntés
legais, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e para
um só fim, perante as testemunhas abaixo-=asslrrâ9as, a tudo presente.

Fõrtãié?ç(^s NõgUèirãs, 15 dê jiinhõ dê 2023

Edim^Dias da Silva
l^residente dá Gamara de Vereadores

[, 1 ninTVT -A i'^rrr\. t Aq
Contratada

EDITORA ABRILME LTDA

GNP3 18.618.913/000^31

TfâTEMUNHA?:

/2t 9M -élAAlrC^ <=-̂  'ÓvV

CFP; ^ ̂

~^ep: - 763^ ̂ 3 ATUAÇÃO
CPIVCMFN

FIs. KP

Presidente
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